
 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069934-48.2012.815.2001
RELATOR : Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
APELANTE : Ricardo Jorge Menezes de Lucena
ADVOGADA : Monica de Souza Rocha Barbosa
APELADA  : TAM Linhas Aéreas S/A
ADVOGADO : Eduardo Luiz Brock
ORIGEM : Juízo da 2ª Vara Cível da Capital
JUIZ (A)   : Inácio Jário Queiroz de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS.  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  PEDIDO  DE  MAJORAÇÃO  DO
QUANTUM  DA  INDENIZAÇÃO
EXTRAPATRIMONIAL.  POSSIBILIDADE.
FIXAÇÃO  DE  VALOR  INADEQUADO.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.
 
- O valor a que fora condenada a Apelada deve ser
mantido,  tendo  em  vista  ser  suficiente  para
compensar  os  danos  sofridos  pelo  Autor,
desestimular a empresa ré a, no futuro, praticar atos
semelhantes  e,  por  fim,  não  gerar  enriquecimento
ilícito do ofendido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER PARCIALMENTE a Apelação, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.111.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação interposta por Ricardo Jorge Menezes de

Lucena contra sentença de fls. 48/51 proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara

Cível da Capital  que, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais e

Materiais condenou a TAM Linhas Aéreas S/A, “a indenização por dano moral

no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), levando em consideração a extensão
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do dano, bem ainda, indenizar o autor a título de danos matériais a quantia de

R$ 280,00 ( duzentos e oitenta reais), pela avaria na mala do autor”, em ação

proposta pelo Recorrente.

Nas  razões  de  fls.  53/57,  o  Apelante,  em  síntese,  pediu  a

majoração da indenização pelos danos morais sofridos, alegando a existência

de precedentes do STJ que arbitraram o valor de R$10.000,00 (dez mil reais)

em casos semelhantes.

Cópia  do  depósito  judicial,  às  fls.  58/63,  referente  a

condenação e aos honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas às fls. 80/94.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 101/102, não opinou sobre o

mérito.

É o relatório.

VOTO

Presentes os requisitos necessários a interposição do Recurso,

passo a analisá-lo.

A desconformidade trazida à apreciação desta Corte cingem-se

à quantia fixada em primeiro grau a título de indenização por danos morais,

pretendendo o Autor a sua majoração.

Pois bem. 

Analisando  o  pedido,  entendo  que  o  valor  a  que  fora

condenada a Apelada deve ser alterado, tendo em vista ser insuficiente para

compensar os danos sofridos pelo Autor e desestimular a empresa ré a, no

futuro, praticar atos semelhantes.

Na verdade, inexistindo critérios legais, a indenização deve ser
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entregue ao livre arbítrio do julgador que, evidentemente, ao apreciar o caso

concreto submetido a exame, fará a entrega da prestação jurisdicional de forma

livre e consciente, à luz das provas que forem produzidas.

O que prepondera, tanto na doutrina, como na jurisprudência,

repita-se, é o entendimento de que a fixação do dano moral fica ao prudente

arbítrio do juiz.

Nesse diapasão, é a posição do Superior Tribunal de Justiça:

Na fixação do valor da condenação por dano moral, deve
o julgador atender a certos critérios, tais como nível
cultural do causador do dano; condição sócio-econômica
do ofensor e do ofendido; intensidade do dolo ou grau da
culpa (se for o caso) do autor da ofensa; efeitos do dano
no psiquismo do ofendido e as repercussões do fato na
comunidade em que vive a vítima.1

A sentença arbitrou, em danos morais, o valor de R$ 3.000,00

(três mil reais), o qual, sopesados os elementos constantes nos autos, não

atende à solução justa do caso concreto apresentado, e  não  está apto a

impedir a reiteração de condutas similares.

Assim,  altero  o  valor  da  indenização  por  danos  morais

arbitrado na sentença para R$ 6.000,00(seis mil reais).

Ante  o  exposto,  PROVEJO  PARCIALMENTE  o  Apelo,

alterando a sentença para aumentar o valor da indenização para R$ 6.000,00

(seis mil reais).

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), o Excelentíssimo Senhor Doutor
Ricardo Vital  de Almeida  (Juiz  convocado para  substituir  a  Exma.  Desa.
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador José Ricardo Porto. 

1 REsp 355392/RJ, rel. Min. Castro Filho, DJ 17.06.02.
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Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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